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ESTATUTO DO

CONSELHO PRESBITERAL
Capítulo I

DA NATUREZA DO CONSELHO PRESBITERAL

Art. 1 - De acordo com o cân. 495, §1 do Direito Canônico, está constituído na Diocese de São José do Rio Preto o "Conselho Presbiteral".

           Art. 2 - O Conselho Presbiteral é formado "por um grupo de Sacerdotes que, representando todo o Presbitério da Diocese, seja como o Senado do Bispo, cabendo-lhe, de acordo com o direito, ajudar o Bispo no governo da Diocese, a fim de se promover ao máximo o bem pastoral da porção do Povo de Deus que lhe foi confiada" (cân. 495, §1).

Art. 3 - Neste Conselho, o Bispo ouvirá os seus sacerdotes, em caráter de co-responsabilidade pelo governo da Diocese nas funções de ensinar, santificar e apascentar o Povo de Deus, e tratará com eles o que concerne às necessidades da ação pastoral e ao bem geral da Diocese (cf. Ecclesiae Sanctae 15, §1º e §2º).


Art. 4 - Segundo o cân. 500, §2, "o Conselho Presbiteral tem voto consultivo", mas, por sua natureza, representando o Clero todo da Diocese, e pelo modo de atuar em comunhão com o Bispo, ocupa um posto eminente no exercício do governo pastoral da Diocese.


§ Único: É importante que o Conselho Presbiteral busque, o mais possível, soluções de consenso.

Art. 5 - O Bispo Diocesano precisará "do consentimento do Conselho Presbiteral só nos casos expressamente determinados pelo direito" (cân. 500, §2).
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DA CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO PRESBITERAL

Art. 6 - O Conselho Presbiteral será constituído do seguinte modo:

a) Cada Região terá um representante próprio, eleito dentre o Presbitério da mesma;

§ Único: As Regiões que tiverem mais de 10 Presbíteros, terão direito a eleger mais um representante para cada dez Padres presentes na Região;

b) Todo o Presbitério da Diocese elegerá 1 (um) representante escolhido entre o clero da Diocese, que será o Representante no Conselho Regional de Presbíteros e membro nato do Conselho Presbiteral Diocesano;

§ Único: Se já for membro do Conselho, caso seja possível, o lugar anteriormente ocupado será preenchido por outro, de acordo com o art. 14, §4º;

c) Os outros membros natos (por ofício) são os seguintes:


- O Vigário Geral da Diocese,


- O Coordenador da Pastoral Diocesana,


- O Reitor do Seminário Maior,

    


- O Reitor do Seminário Propedêutico;      
 

d)
3 (três) Presbíteros serão nomeados ”ad nutum” pelo Bispo Diocesano;


§ 1º: No critério de representatividade para a constituição do Conselho Presbiteral, dever-se-á ter presente:


- As funções e os vários ministérios na Diocese,


- As várias Regiões e Setores da Diocese,


- As várias idades e gerações dos Presbíteros,


- As várias instituições.


§ 2 - O Sistema eletivo obedecerá à praxe do voto secreto, conforme estabelece o cân.119 do Direito Canônico.


§ 3º: Antes de cada eleição para constituir um novo Conselho de Presbíteros, deverão ser lidos os cânn. 164 ao 179 do Código de Direito Canônico.

Art.7  - À norma do cân. 498 do Direito Canônico:

§ 1 -  "Têm voz ativa e passiva para a Constituição do Conselho Presbiteral:

1 - Todos os Sacerdotes Seculares incardinados na Diocese;

2 -Todos os Sacerdotes Seculares não incardinados na Diocese, mas que nela residem e exercem nela algum ofício;

3 - Todos os Sacerdotes de Institutos Religiosos ou de Sociedade de Vida Apostólica que, residindo na Diocese, exercem igualmente algum ofício a serviço da mesma.

§2 - Pode-se dar também voz ativa e passiva a outros Sacerdotes que têm domicílio ou quase domicílio na Diocese".

Art. 8 - O mandato dos membros eleitos do Conselho Presbiteral será de três anos, "de modo que todo o Conselho, ou pelo menos parte dele, renove-se dentro de cinco anos" (c. 501, § 1).

§ Único: Um representante não pode ser eleito por mais de 2 (dois) mandatos consecutivos.

Art. 9 - O representante do Clero Diocesano junto à Comissão Regional do Clero, que é admitido como membro nato, por ofício, do Conselho Presbiteral (cfr. Art.6, b), terá seu mandato de 4 (quatro) anos, de acordo com o da CNBB Nacional e Regional. Portanto, ele será eleito no mesmo ano em que ocorre a eleição da CNBB.


Art.10º - Dado o caráter representativo do Conselho, que opina como porta-voz do Presbitério, e a relevância de sua função na Diocese, incumbe aos conselheiros que tenham:

a) sensibilidade para os problemas de sua função, a vida e a ação pastoral dos presbíteros;

b) empenho em dar conhecimento das legítimas aspirações do presbitério;

c) estudo consciencioso das matérias propostas à sua consideração;

d) opinar e dar o seu voto, tendo sempre em vista o bem do Presbitério e da Comunidade Diocesana;

e) assiduidade às reuniões do Conselho Diocesano de Presbíteros.

Capítulo III

DA COORDENAÇÃO DO CONSELHO PRESBITERAL

Art.11 - O Presidente do Conselho Presbiteral é somente o Bispo Diocesano.

§ 1º - A presidência do Conselho será sempre regida pelo Bispo Diocesano (cân.500,§ 1), de forma que sem ele o Conselho Presbiteral não pode existir, nem atuar (cân.500,§3).

§ 2º - O Conselho Presbiteral terá também um Secretário, que será eleito pelos membros, ou  nomeado pelo Bispo.

Art.12 - Compete somente ao Bispo Diocesano, como presidente do Conselho Presbiteral:

1)
Convocar o Presbitério para as eleições dos membros do Conselho Presbiteral;

2) Convocar as reuniões, ordinárias e extraordinárias, do Conselho Presbiteral, em dia, hora e local determinados (cân. 500);

3) Convocar o Sínodo Diocesano, ouvindo o parecer do Conselho Presbiteral (cân.461, §1);

4) Presidir "in totum" o Conselho, determinando as questões a serem tratadas ou aceitando as questões propostas pelos membros do Conselho (cân. 500, §1);

5) Organizar a discussão e conclusão dos trabalhos;

6) Informar, sempre que necessário, os membros do Conselho sobre tudo que seja de interesse ou se refira ao mesmo Conselho;

7) Cuidar para a divulgação do que foi estabelecido no Conselho (cân. 500, § 3);

8) Conceder, após consulta prévia do Conselho, licença de afastamento temporário ou definitivo ao membro que o solicitar. 

Art. 13 - Compete ao Secretário do Conselho Presbiteral:

1)
Cuidar da organização da secretaria e do arquivo próprio do Conselho;

2) Lavrar as atas das sessões, cuidando de apresentar, no final das mesmas, as conclusões dos trabalhos ou agendas;

3) Comunicar as datas, horários, locais e pauta das reuniões;

4) Registrar as presenças dos Conselheiros e arquivar os documentos;

5) Comunicar, após decisão e aprovação do Bispo Diocesano, aos órgãos competentes a divulgação da matéria que deve ser publicada;

6) Informar aos demais Conselhos diocesanos, regionais e nacionais, quando solicitado, sobre decisões e trabalhos do Conselho Presbiteral;

7) "Sede vacante" ou "Sede impedita", entregar as Atas e o arquivo a quem reger a Diocese (cfr. cân. 413, § 1º e 2º).

Art. 14 - O Conselho Presbiteral reunir-se-á unicamente por convocação do Bispo Diocesano, no mínimo, a cada 2 (dois) meses ou, extraordinariamente, quando o Bispo achar oportuno ou necessário.

§ 1º - A participação às reuniões é obrigatória para todos os membros do Conselho, e preferencial a quaisquer outros compromissos ordinários.

§ 2º - Em casos extraordinários, o Conselheiro que faltar a uma reunião deve justificar, por escrito, sua ausência ou a não participação integral, com a alegação dos motivos impedientes.

§ 3º - A não participação injustificada poderá acarretar advertência por parte do Bispo e, na reincidência, até a privação do ofício.

§ 4º - O Conselheiro demissionário será substituído por outro Presbítero, desta forma:

a) Eleito automaticamente pela Região, ou por todo o Clero, conforme o caso, em se tratando de um membro que foi eleito;

c) Escolhido pelo Bispo, em se tratando de membro nomeado "ad nutum";

c) Por simples substituição, em se tratando de membro "nato", por ofício.

§ 5º - O Conselheiro perderá o mandato também se, porventura, se desligar do ministério sacerdotal, deixar de exercer o ministério na Diocese ou vier a cometer falta grave que torne desaconselhável a sua permanência, a critério do Bispo, ouvido o Colégio dos Consultores.

§ 6º -  Quando um Conselheiro eleito por uma Região for transferido para uma paróquia de outra Região, também perderá o mandato, e a Região de onde saiu, encarregar-se-á de eleger um substituto.

Capítulo IV

DAS FINALIDADES E ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO PRESBITERAL

Art. 15 - São as seguintes as finalidades e atribuições do Conselho Presbiteral: 

I - De forma geral:

1) "Ajudar o Bispo no governo da Diocese, a fim de se promover ao máximo o bem pastoral da porção do Povo de Deus que lhe foi confiada" (cân. 495, §1).

2) Atender às funções consultivas que lhe competem como órgão de diálogo entre as pessoas e instituições que representa e o Bispo Diocesano, com quem colabora.

3) Estudar, refletir e tratar as questões de maior importância que se refiram:

a) Ao governo da Diocese em geral;

b) À santificação da vida e às ciências sagradas e demais necessidades dos Presbíteros;

c) A assuntos do ministério sacerdotal para o bem comum das Comunidades eclesiais, a saber:

1. Emitir parecer sobre limites claramente circunscritos pelos múltiplos ministérios exercidos na Diocese;

2. Propor as necessidades prioritárias da Diocese;

3. Orientar a maneira de resolvê-las;

4. Ajudar e incentivar tudo aquilo que o Espírito Santo comumente insinua através de pessoas ou grupos;

5. Fomentar a vida espiritual, de modo que mais facilmente se chegue à unidade necessária.

II - De forma especial:

O Conselho Presbiteral, à norma do Direito Canônico, deve:

1)
Ser convidado a participar dos Concílios Provinciais, enviando dois membros designados colegialmente pelo próprio Conselho. Aqui também eles terão voto consultivo (cân. 443, §5).

2) Participar do Sínodo Diocesano quando for convocado pelo Bispo (cân. 463, §1,4).

3) Escolher estavelmente 2 (dois) Párocos, por proposta do Bispo, para discutirem causas referentes à destituição de um Pároco cujo ministério se tornar prejudicial, ou pelo menos ineficaz, mesmo sem culpa dele (cân. 1740 e 1742, §1).

4) Oferecer o próprio conselho  ao Bispo Diocesano:

a) Para erigir, suprimir ou modificar as paróquias, ou modificá-las de modo notável (cân. 515, §2);

b) Para determinar o destino das ofertas do ministério ou ofertas voluntárias dos fiéis entregues à caixa paroquial, e para determinar também a remuneração dos Clérigos que exercem alguma função paroquial (cân. 531);

c) Para que se constitua em cada Paróquia o Conselho Pastoral, presidido pelo Pároco, no qual os fiéis ajudem a promover a ação pastoral, juntamente com os que participam do cuidado pastoral em virtude do próprio ofício (cân 536, §1);

d) Para que possa autorizar a edificação de nova igreja, se julgar que esta possa servir para o bem das almas, e que não faltarão os meios necessários para a construção da Igreja e para o culto divino (cân. 1215, §2);

e) Para reduzir a uso profano, não-sórdido, uma Igreja que graves causas aconselham não seja mais usada para o culto divino, com o consentimento daqueles que sobre ela legitimamente reclamam direitos, contanto que o bem das almas não sofra com isso nenhum prejuízo. (cân. 1222, § 2);

f) Para que determine impor às pessoas jurídicas públicas, sujeitas a seu regime, um tributo moderado, proporcionado às rendas de cada uma, em favor da Diocese; e às outras pessoas físicas e jurídicas, poder impor uma contribuição extraordinária e moderada, em caso de grave necessidade e sob as mesmas condições, salvas as leis e costumes particulares que lhe confiram maiores direitos (cân. 1263).

III. O Conselho também tratará:

1)
Do acompanhamento da vida e ministério dos presbíteros, promovendo iniciativas que visem atualizá-los espiritual, intelectual, moral e pastoralmente, acompanhando, apoiando em sintonia com a Pastoral Presbiteral.

2) Da promoção de iniciativas e medidas que estimulem a fraternidade e a solidariedade entre os presbíteros, aprimorando a consciência da importância e prática da unidade do presbitério.

3) Da distribuição equitativa dos bens, para a justa manutenção dos presbíteros, encaminhando soluções para o equilíbrio e a estabilidade de uma sustentação digna.

4) Da promoção, junto ao Conselho Administrativo e organismos competentes, de uma digna manutenção dos padres idosos, doentes ou inválidos, assim como da aposentadoria e adequada moradia para os mesmos.

5) Da ação pastoral, em sintonia com o Conselho Diocesano de Pastoral, criando condições para que toda a Diocese caminhe unida, em sintonia pastoral com os planos e metas nacionais e regionais.

6) Da formação permanente dos presbíteros, bem como dos candidatos ao sacerdócio ministerial.

7) Do ingresso de novos padres no presbitério diocesano.

8) Da pastoral vocacional, apoiando-a e fazendo-a acontecer em toda a Diocese.

9) Da colaboração e bom relacionamento entre a Diocese e as congregações religiosas.

10) Do acompanhamento, enquanto possível, dos presbíteros em crise e dos que deixaram o ministério sacerdotal.

Art. 16 - Quando o Bispo Diocesano julgar oportuno poderá convidar algum assessor clérigo ou leigo para determinados assuntos, podendo também serem constituídas comissões para estudarem e opinarem sobre assuntos que lhes forem propostos.

Art. 17 - Em proveito do bem comum e da comunhão hierárquica, abstenham-se os Conselheiros de manifestações contrárias ao que foi discutido e decidido nas reuniões ou de revelações que causam animosidade, críticas e desunião no presbitério, conservando sempre o sigilo sobre as reuniões.

Capítulo V

DA DISSOLUÇÃO DO CONSELHO PRESBITERAL

Art. 18 - "Sede vacante" ou "Sede impedita", o Conselho Presbiteral cessa de existir, e suas funções serão desempenhadas pelo Colégio dos Consultores.

§ Único: Dentro do prazo de um ano após a tomada de posse, o novo Bispo deve constituir novamente o Conselho Presbiteral (cân. 501, §2).

Art. 19 - Se o Conselho Presbiteral não cumprir o encargo que lhe foi confiado para o bem da Diocese, ou então abusar dele gravemente, o Bispo Diocesano pode dissolvê-lo, após consultar o Metropolita. Dentro de um ano, porém, deve constituí-lo novamente (cân. 501, § 3).

Art. 20 - O presente Estatuto entrará em vigor na data de sua promulgação, substituindo o Estatuto anterior.

Dado e passado em nossa Cúria Diocesana Coração Imaculado de Maria, sob o Sinal e Selo de Nossas Armas.


São José do Rio Preto, 26 de fevereiro de 2001

